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RELATÓRIO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E FLUÍDOS 

DO VEÍCULO 
 

VIACOOP COOPERATIVA SERVIÇOS E TRANSPORTES 

CNPJ: 42.188.354/0001-51 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório tem como objetivo detalhar o planejamento e a fase inicial de 

implementação do gerenciamento de resíduos sólidos e fluidos gerados a bordo dos 

veículos terrestres da VIACOOP.  

 

Este documento descreve as práticas que estão sendo adotadas pela empresa para 

assegurar a adequada segregação, acondicionamento, transporte, e destinação final dos 

resíduos sólidos e fluidos, garantindo a minimização dos impactos ambientais e a 

conformidade com as normas vigentes. 

 

A VIACOOP reconhece a importância de gerenciar de forma responsável os resíduos 

gerados por suas operações, entendendo o impacto ambiental potencial e a necessidade 

de práticas sustentáveis. A empresa está comprometida com a melhoria contínua de seus 

processos de gestão de resíduos, buscando sempre a conformidade com a legislação 

ambiental e a adoção de melhores práticas. 

 

Este relatório reflete o compromisso da VIACOOP com a transparência e a 

responsabilidade ambiental, apresentando de forma detalhada as etapas planejadas para 

a gestão de resíduos sólidos e fluidos. Inclui a classificação dos resíduos, os métodos 

propostos para segregação e acondicionamento, os procedimentos de coleta e 

armazenamento temporário, bem como o transporte e destinação final. Além disso, 

aborda a importância dos registros e da documentação, bem como dos treinamentos e 

capacitações para os colaboradores envolvidos no processo. 

 

Ao adotar um gerenciamento eficiente de resíduos, a VIACOOP busca minimizar os 

impactos ambientais adversos, promover a sustentabilidade e cumprir com suas 

obrigações legais e regulatórias. Este documento serve como um guia e referência para 

todas as partes interessadas, demonstrando a seriedade com que a empresa trata a 

questão dos resíduos e sua dedicação a práticas ambientais responsáveis. 
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2. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E FLUIDOS 

 

Os resíduos gerados a bordo dos veículos da VIACOOP estão classificados conforme sua 

natureza e potencial de impacto ambiental: 

 

❖ Resíduos Recicláveis: Incluem papéis, plásticos, vidros e metais, que podem ser 

reciclados e reutilizados, contribuindo para a redução do consumo de recursos 

naturais e a diminuição do volume de resíduos destinados a aterros. 

 

❖ Resíduos Orgânicos: Compostos por restos de alimentos e outros materiais 

biodegradáveis, que podem ser compostados, contribuindo para a produção de 

adubo orgânico e a redução da quantidade de resíduos enviados para aterros 

sanitários. 

 

❖ Resíduos Perigosos: Incluem baterias, pilhas, lâmpadas fluorescentes, produtos 

químicos, óleo diesel e outros fluidos do veículo. Estes resíduos apresentam riscos 

significativos ao meio ambiente e à saúde humana, exigindo manejo e destinação 

adequados. 

 

❖ Resíduos Gerais: São resíduos não recicláveis e não perigosos que não se 

enquadram nas outras categorias e são normalmente destinados a aterros 

sanitários. 

 

❖ Pneus Usados: Pneus desgastados ou danificados que, quando não gerenciados 

adequadamente, podem representar riscos ambientais e de saúde pública. 

 

 

3. SEGREGAÇÃO E ACONDICIONAMENTO 

 

A segregação e o acondicionamento adequados dos resíduos são essenciais para garantir 

sua correta gestão e destinação final. A VIACOOP implementará um sistema de segregação 

desde a geração dos resíduos, utilizando recipientes específicos e identificados para cada 

tipo de resíduo: 

 

❖ Resíduos Recicláveis: Acondicionados em sacos transparentes e recipientes azuis, 

facilitando sua identificação e posterior reciclagem. 

 

❖ Resíduos Orgânicos: Acondicionados em sacos verdes, permitindo sua segregação 

para compostagem. 
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❖ Resíduos Perigosos: Acondicionados em recipientes específicos, devidamente 

lacrados e identificados, garantindo a segurança no manuseio e transporte até seu 

destino final em estabelecimentos credenciados. 

 

❖ Resíduos Gerais: Acondicionados em sacos pretos, destinados ao descarte em 

aterros sanitários. 

 

❖ Fluidos do Veículo: Óleo diesel e outros fluidos serão armazenados em tanques e 

recipientes adequados, com coleta e descarte realizados por empresas 

especializadas em gestão de resíduos perigosos. 

 

❖ Pneus Usados: Armazenados em áreas específicas, com controle adequado até a 

coleta para reciclagem ou destinação final apropriada junto a estabelecimentos 

adequados. 

 

A correta segregação e acondicionamento dos resíduos garantem não apenas a 

conformidade com a legislação, mas também a eficiência no processo de coleta e 

destinação, minimizando riscos ambientais e à saúde. 

 

 

4. COLETA E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

 

A coleta e o armazenamento temporário dos resíduos são etapas críticas no processo de 

gerenciamento. A VIACOOP realizará a coleta regular dos resíduos gerados a bordo dos 

veículos e os armazenará temporariamente em áreas designadas dentro das garagens e 

bases operacionais da empresa. 

 

Estas áreas serão devidamente sinalizadas e equipadas para evitar a contaminação do 

solo e da água, além de garantir a segurança dos colaboradores e do meio ambiente.  

 

O armazenamento temporário será realizado de acordo com as normas de segurança e 

higiene, incluindo o uso de contenção secundária para resíduos perigosos e a manutenção 

de registros detalhados sobre a quantidade e tipo de resíduos armazenados. 
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5. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

 

Os resíduos coletados serão transportados para destinos finais apropriados, conforme a 

classificação: 

 

❖ Resíduos Recicláveis: Serão encaminhados a cooperativas de reciclagem e 

empresas especializadas, que realizarão a triagem e reciclagem dos materiais, 

contribuindo para a economia circular. 

 

❖ Resíduos Orgânicos: Destinados a compostagem ou aterros sanitários controlados, 

onde serão tratados de forma a minimizar seu impacto ambiental. 

 

❖ Resíduos Perigosos: Encaminhados a empresas licenciadas para tratamento e 

disposição final. Inclui a reciclagem e tratamento de óleo diesel e fluidos do veículo, 

garantindo que sejam manuseados de maneira segura e ambientalmente correta. 

 

❖ Resíduos Gerais: Destinados a aterros sanitários devidamente licenciados, onde 

serão dispostos de acordo com as normas ambientais vigentes. 

 

❖ Pneus Usados: Encaminhados a empresas especializadas em reciclagem de pneus 

ou para destinação ambientalmente adequada, como a reutilização em outros 

produtos ou processos. 

 

O transporte dos resíduos será realizado por veículos licenciados e operadores treinados, 

seguindo todas as normas de segurança e regulamentações aplicáveis, garantindo que os 

resíduos sejam manejados e transportados de forma segura e eficiente. 

 

 

6. REGISTROS E DOCUMENTAÇÃO 

 

A VIACOOP manterá registros detalhados de todas as etapas do gerenciamento de 

resíduos, assegurando a rastreabilidade e a conformidade com as normas legais.  

 

Os registros incluirão: 

 

❖ Registros de Coleta: Documentos que comprovarão a coleta regular dos resíduos a 

bordo, incluindo datas, quantidades e tipos de resíduos coletados. 
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❖ Registros de Transporte: Documentos que comprovarão o transporte dos resíduos 

até os destinos finais, garantindo a rastreabilidade e a conformidade com as 

normas de transporte de resíduos. 

 

❖ Certificados de Destinação Final: Documentos emitidos pelas empresas receptoras 

dos resíduos, comprovando a destinação correta e o tratamento adequado dos 

resíduos, de acordo com as normas ambientais. 

 

A manutenção desses registros será fundamental para a transparência e para a 

comprovação da conformidade com as regulamentações ambientais, além de servir como 

base para auditorias internas e externas. 

 

 

7. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

 

A capacitação dos colaboradores envolvidos no gerenciamento de resíduos será essencial 

para garantir a eficiência e a segurança das operações. A VIACOOP realizará treinamentos 

periódicos que abrangerão: 

 

❖ Procedimentos de Segregação e Acondicionamento: Instruções detalhadas sobre 

como segregar e acondicionar corretamente os resíduos, minimizando riscos e 

garantindo a conformidade com as normas. 

 

❖ Normas de Segurança e Manuseio de Resíduos Perigosos: Treinamentos sobre os 

procedimentos de segurança para o manuseio de resíduos perigosos, incluindo o 

uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) e medidas de emergência. 

 

❖ Práticas Sustentáveis e de Redução de Resíduos: Programas educacionais que 

promoverão práticas sustentáveis e incentivarão a redução, reutilização e 

reciclagem de resíduos, alinhando as operações da empresa com os princípios de 

sustentabilidade. 

 

Esses treinamentos serão fundamentais para garantir que todos os colaboradores estejam 

cientes de suas responsabilidades e capacitados para realizar suas funções de maneira 

segura e eficiente. 
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8. CONCLUSÃO 

 

A VIACOOP reafirma seu compromisso com a sustentabilidade e a proteção ambiental, 

adotando práticas rigorosas de gerenciamento de resíduos sólidos e fluidos a bordo de 

seus veículos. 

 

Este relatório detalha as ações que estão sendo implementadas para garantir e contribuir 

para um transporte mais sustentável e responsável. 

 

Através da implementação de um sistema eficiente de gerenciamento de resíduos, a 

VIACOOP não apenas cumprirá suas obrigações legais, mas também promoverá a 

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. Estamos comprometidos com a 

melhoria contínua de nossas práticas e com a minimização dos impactos ambientais de 

nossas operações, buscando sempre contribuir para um futuro mais sustentável. 

 

 

9. DADOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social: VIACOOP COOPERATIVA SERVIÇOS E TRANSPORTES  

Nome Fantasia: VIACOOP 

CNPJ: 42.188.354/0001-51 

Endereço: Rua Padre Silveira Lobo, 722, Sala 105, Bairro São Luiz, CEP: 31.270-740, Belo 

Horizonte/MG 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente relatório. 

 

Atenciosamente, 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Lucas Alexander da Silva Mendes 

Presidente 

 

 

 

 


